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Resumo
A migração tem se tornado um fenômeno que não respeita fron-

teiras ou conceitos clássicos de soberania estatal, necessitando de novos 
instrumentos para tratamento dessa problemática. O presente artigo 
busca analisar o contexto migratório internacional sob a perspectiva das 
questões do emprego e previdência, e da criminalidade, com ênfase no 
tráfico de pessoas e no terrorismo. Entre os objetivos do estudo está a 
reflexão sobre a busca de um melhor entendimento desse processo que 
tende a avaliar a questão migratória como um problema de segurança e 
elucidar pontos pertinentes a tal problemática, indicando que a melhor 
solução para o problema é o acolhimento e a regularização da situação 
dos imigrantes, por vias já utilizadas ou por novos instrumentos e parâ-
metros oferecidos pelo Direito Administrativo Global.
Palavras-chave: Migração. Segurança internacional. Direitos humanos. Di-
reito administrativo global.

Abstract
Analysis of international migration context from the perspective of the 
issues of employment and social security and crime, with an emphasis on 
human trafficking and terrorism. The purpose of this article, therefore, is 
to reflect in search of a better understanding of this process that tends to 
evaluate the migration issue as a security problem and elucidate relevant 
points to this issue, stating that the best solution to the problem is the host 
and regularizing the situation of immigrants. Addresses also reflections 
on Global Administrative Law’s contribution to the present time of global 
migration crisis.
Keywords: Migration. International Security. Human Rights. Global Ad-
ministrative Law’s.
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1 Introdução

Com a queda do famigerado muro de Berlim no 
ano de 1989, mítico e simbólico ato de encerramento do 
processo iniciado pela Perestroika, do então presidente 
soviético Mikhail Gorbachev, que levaria ao término da 
Guerra Fria – décadas de disputas econômicas, ideoló-
gicas e militares entre o bloco capitalista, comandado 
por Estados Unidos e o socialista, dirigido pela União 
das Repúblicas Socialistas Soviéticas (URSS) a partir da 
polarização iniciada com o término da Segunda Grande 
Guerra –, é possível verifi car um crescente processo de 
mudança das realidades de segurança internacional cujos 
problemas e questões ampliaram-se com o fi m daquela 
contenda bipolarizada. Até então, a ênfase de segurança 
internacional ainda estava bastante contida nas preocu-
pações de índole tradicionalmente militar e eram defi ni-
das como questões de segurança de Estado, em especial 
ante ao temor de utilização de arsenais nucleares capazes 
de produzir destruição generalizada e global.

O mencionado processo de transformação da se-
gurança internacional ganha contornos ainda mais dra-
máticos a partir do inimaginável evento da queda das 
Torres Gêmeas, em 11 de setembro de 2001, fazendo com 
que, muitas vezes, as concepções de criminalidade e de 
migração sejam confundidas sob o prisma da gestão de 
segurança criando políticas que privilegiam o valor “se-
gurança nacional” em detrimento dos direitos humanos.3 

3 Nesse sentido HYATT, Susan B. What was neoliberalism 
and what comes next? Th e transformation of citizenship in 
the law-and-order State . In: SHORE, Cris; WRIGHT, Su-
san; PERÒ, Davide (Ed.). Policy worlds: anthropology and 
the analysis of contemporary power. New York: Berghahn 
Book; Oxford, 2011. p. 106 “Of course, no particular date, 
9/11 included, can ever be asked to represent a definitive 
end point for any era (or a beginning point for any other); 
however, 9/11 marks the moment where the public dis-
course in the U.S.A. and elsewhere moved decisively away 
from the free market-oriented mantras of neo-liberalism 
and towards the increased invocation of such alternative 
values as ‘safety’, ‘security’, ‘control’, ‘containment’ and ‘pro-
tection’”– tradução livre: “Naturalmente, nenhuma data 
específi ca, 11/09 inclusive, pode sempre ser considerada 
representativa de um ponto fi nal defi nitivo para qualquer 
época (ou um ponto de partida para qualquer outra); no 
entanto, 11/09 marca o momento em que o discurso públi-
co nos EUA e em outros lugares mudou-se decisivamente, 
para longe dos mantras do neo-liberalismo voltados para o 
livre mercado e passando a fomentar a invocação de valo-
res alternativos tais como ‘salvaguardas’, ‘segurança’, ‘con-
trole’ , ‘contenção’ e ‘proteção’ –  Disponível em: <http://
www.academia.edu/7093111/What_Was_Neoliberalism_
and_What_Comes_Next>. Acesso em: 5 ago. 2015.

Desde as ocorrências iniciais em Nova York, 
até as mais recentes em Paris4, percebe-se o forte in-
cremento na noção de segurança nos países recepto-
res do fenômeno migratório, com ênfase no que essas 
nações convencionaram denominar “novas ameaças”, 
referindo-se às questões de segurança nacional e inter-
nacional. Dentre as diversas problemáticas envolvendo 
o tema, optou-se por estabelecer o foco em emprego, 
previdência e criminalidade, especificamente no que 
se refere ao tráfico de pessoas e condutas paralelas, e 
ao terrorismo. 

Nesse sentido, a defi nição de segurança estatal ou 
nacional utilizada nesta análise possui um caráter am-
plifi cado e de dimensões mais profundas uma vez que 
as ameaças já não se restringem à possibilidade de um 
ataque militar a partir de uma nação estrangeira, cuja ori-
gem é bastante verifi cável, visto que se trata de outro Es-
tado, mal ou bem, sujeito à ordem política internacional. 
Ao contrário, tais ameaças passam a ser indeterminadas, 
espécies de agressão que podem vir, inesperadamente, 
de organizações não estatais, criminosas ou terroristas. 
Além disso, a própria lógica das respostas possíveis aos 
Estados agredidos também passará a diferir bastante da-
quela que se daria no contexto das agressões ou ameaças 
tradicionais militares.

Todo esse ambiente produz consequências bastan-
te relevantes para o contexto migratório internacional, 
com a tendência de um tratamento cada vez mais rigoro-
so sob o ponto de vista da segurança do Estado receptor, 
situação que se estende, igualmente, à realidade dos blo-
cos regionais. A partir desse rigor em prol da segurança, o 
risco efetivo é de que também haja um incremento na vi-
são preconceituosa em relação ao imigrante, no que toca 
ao chamado “roubo” de postos de trabalho e decorrentes 
problemas previdenciários. 

O fenômeno multifacetado da globalização, que 
facilita e incrementa ondas migratórias entre as nações, 
produz, também, como consequência preocupante, pela 
ótica da segurança, a diluição e porosidade das fronteiras, 
exacerbando as limitações da atuação preventiva e fi sca-
lizadora dos Estados. Nesse viés, as migrações, as frontei-
ras e a segurança se interconectam apontando os novos 

4 Nesse contexto sobressaem os ataques terroristas à cida-
de de Paris, primeiro, o atentado à sede do jornal satírico 
Charlie Hebdo, em janeiro de 2015 e, ainda mais recente-
mente, os múltiplos atentados perpetrados em diferentes e 
estratégicos pontos da Cidade Luz, no mês de novembro de 
2015.
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desafi os à efetiva propagação dos direitos fundamentais 
dos atores humanos destes fl uxos migratórios. 

Em tal contexto de complexidade, é possível dis-
cernir que os mecanismos políticos tradicionais para ela-
boração da regulamentação legal dessas novas situações 
migratórias deixam a desejar, em especial em relação ao 
critério da agilidade para a formatação de uma ordem ju-
rídica específi ca para o contexto migratório mundial, no-
tadamente, em tempos de crises profundas nas fronteiras 
da Europa em face dos fl uxos migratórios ocasionados 
pela violência e guerras nas regiões do oriente médio.

Nesse sentido, a proposta é de que o Direito Ad-
ministrativo Global, com sua notável ênfase de integra-
ção entre os setores público e o privado, a leveza de sua 
regulamentação e sua agilidade para construção de res-
postas efetivas, sem os entraves da política e burocracia 
tradicionais, poderá contribuir para equalização dessa 
nova realidade migratória internacional.

As hipóteses que nossa refl exão apresenta podem 
ser resumidas em: a) existe uma forte tendência para o 
tratamento da questão migratória como um problema de 
segurança; b) o tratamento humanitário e a regularização 
efetiva da situação do imigrante é a forma mais adequada 
de lidar com a complexa questão migratória internacio-
nal e, c) o Direito Administrativo Global possui dinâmica 
própria e mecanismos adequados para a produção de so-
luções mais ágeis para a crise migratória atual.

Portanto, o objetivo do presente artigo é refl etir 
em busca de um melhor entendimento desse processo 
que tende a avaliar a questão migratória como um proble-
ma de segurança não somente do ponto de vista militar e 
elucidar pontos pertinentes a tal problemática, ressaltan-
do, contudo, que o recorte da análise se dará, tão somen-
te, em relação às já mencionadas questões do emprego e 
previdência e o problema da criminalidade com ênfase 
no tráfi co de pessoas e na questão do terrorismo. 

2 O refl exo da presença do migrante

O tratamento da problemática da segurança envol-
vendo imigrantes pode ser visto de uma perspectiva mais 
ampla do que a tradicional menção a ameaças militares. 
Nesse sentido, vale discutir a interferência de políticas 
migratórias em setores como emprego e previdência, mas 
também no que se relaciona com a criminalidade reforçada 
pela situação de vulnerabilidade dessas pessoas que podem 
virar vítimas de ações de tráfi co de pessoas ou terrorismo.

2.1 Modifi cações positivas no contexto de oferta de 
empregos e previdência 

Um dos grandes receios que envolvem a questão 
migratória em todo o mundo, gerando um ambiente de 
tensão entre os habitantes natos e os migrantes, é o temor 
dos cidadãos locais de perderem seus postos de trabalho. 
Outra relevante questão, sob o prisma dos Estados recep-
tores da imigração, é o equilíbrio e manutenção de seu 
sistema previdenciária ou de seguridade. Essa difi culda-
de tem sido apontada comumente como um dos fortes 
argumentos para que o tratamento da pessoa imigrante 
seja estabelecido com bastante ressalva pela autoridade 
migratória. 

Não obstante, o processo de internacionaliza-
ção característico da globalização, com seu incremento 
de fl uxos fi nanceiros, investimentos produtivos diretos, 
movimentação de mercadorias, intercâmbio tecnológico, 
avanço de comunicações e troca de informações, produz 
uma outra necessidade de índole internacional, qual seja, 
o trânsito de trabalhadores pelas fronteiras dos países. O 
enorme desafi o, assim, é que os Estados precisam ade-
quar suas políticas públicas para que, enquanto absorvem 
o potencial produtivo da chegada desses trabalhadores, 
a questão do emprego, de igual modo, possam garantir 
a esses imigrantes condições dignas de trabalho e incor-
poração aos sistemas de seguridade social, o problema 
previdenciário.

Relativamente ao emprego, a lógica do argumen-
to contrário ao tratamento igualitário e humanizado do 
imigrante, em curtas palavras, seria a seguinte: “O em-
prego está nas mãos do imigrante, se não estivesse, neces-
sariamente, estaria com um trabalhador nativo”. De fato, 
num exame perfunctório da questão, essa lógica parece 
correta, porém, não resiste a um exame mais aprofunda-
do de suas bases. Isto porque a noção de que há apenas 
uma quantidade limitada de empregos, ou trabalho, e que 
ninguém consegue uma posição no mercado de trabalho 
sem tirá-la de outra pessoa revela um equívoco oriundo 
da simplifi cação da análise econômica. Tal equívoco tem 
sido nominado por especialistas da área econômica como 
a Falácia da Escassez do Trabalho5. 

5 Termo derivado da expressão em inglês “Lump of labour 
fallacy: Th e assumption that the quantity of labor required 
in an overall economy is fi xed. Th is assumption in oft en re-
garded as fallacious, as the consensus view amongst econ-
omists today is that the quantity of labor demanded varies 
with respect to many factors. Foremost, these economists 
argue, employment of labor can expand the overall size 
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Argumentam, referidos estudiosos da economia, 
que não se pode raciocinar, em relação a empregos, com a 
mesma lógica utilizada para mercadorias ou produtos em 
geral. Ou seja, não é possível comparar a relação de con-
sumo pertinente a produtos com a relação entre oferta e 
procura de mão de obra para postos de trabalho. É certo 
que o aumento da oferta de um determinado produto, 
por exemplo, uma superprodução de tomates, afetará o 
preço desse produto com a diminuição do seu valor e, por 
outro lado, a escassez gerada pela quebra da safra acar-
retará uma valorização pela difi culdade de encontrar o 
produto, aumentando o seu preço. 

Contudo, trabalhadores (ou imigrantes em nosso 
caso) não podem ser comparados a produtos, uma vez 
que a sua presença no mercado de trabalho, embora efe-
tivamente aumente a oferta de mão de obra, por outro 
lado e ao mesmo tempo, faz aumentar a demanda por no-
vos tipos de mão de obra, por exemplo, quando passam 
a utilizar o seu salário para consumir novos produtos ou 
serviços, como cortar o cabelo ou comprar um novo apa-
relho de televisão e, assim, na medida em que aumentam 
o consumo, também pressionam a demanda por novos 
postos de trabalho no salão de beleza, ou na indústria de 
equipamentos eletrônicos. Demais disso, é conhecimento 
cediço no pensamento econômico o aumento do tama-
nho da população incrementa, igualmente, o tamanho da 
economia. 

Outra refl exão cabível em contraposição ao pen-
samento de que a presença do imigrante rouba os empre-
gos dos locais é imaginar que essa premissa seria correta 
relativamente aos jovens que saem do sistema educacio-
nal para o mercado de trabalho. Não nos parece nada ra-
zoável argumentar que referidos jovens estão roubando 
o emprego dos mais velhos, já colocados no mercado de 
trabalho. Essa linha de pensamento é incorreta ou, no mí-
nimo, extremamente simplista.

A presente pesquisa possibilita observar que, ao 
menos em sua maioria, os argumentos contrários à imi-
gração ou ao tratamento humano da pessoa do imigrante 
caracteriza uma variação da Falácia da Escassez de Traba-
lho.  Conquanto não tenhamos encontrado estudos espe-
cífi cos dessa questão no ambiente nacional em que, quer 

of the economy, leading to further job creation. Reducing 
the amount of labor employed would decrease overall eco-
nomic activity and thus further decrease the demand for 
labor.” Disponível em: <http://www.investopedia.com/ter-
ms/l/lump-of-labour-fallacy.asp>. Acesso em: 31 jul. 2015.

nos parecer, o tema não tenha sido abordado expressi-
vamente, há, no contexto norte-americano, estudos con-
tundentes que revelam que, na realidade empírica, essa 
percepção não se sustenta. 

Destacamos, em continuação, alguns desses refe-
ridos estudos, que buscam refutar a falácia da escassez. O 
primeiro, considerado um marco na análise da questão, 
é o trabalho � e Impact of the Mariel Boatli�  on the Mia-
mi Labor Market6, publicado por David Card, professor 
de economia da Universidade da Califórnia em Berkeley, 
examinando o impacto de um evento migratório que foi 
designado como o “êxodo marítimo de Mariel”.

Trata-se, em resumo, de uma migração em mas-
sa ocorrida no ano de 1980, quando um enorme grupo 
de mais de 125 mil imigrantes cubanos deslocou-se para 
a cidade de Miami, aproveitando-se de uma autorização 
temporariamente concedida pelo governo de Cuba. Des-
se total, cerca de 45 mil imigrantes com idade produti-
va fi xaram residência naquela cidade. O estudo de Card 
revelou que não houve qualquer impacto negativo, seja 
no valor dos salários, seja na manutenção dos empregos, 
para as pessoas que já trabalhavam em Miami, apesar do 
incremento de cerca de 7% na oferta de mão de obra que 
a chegada dos 45 mil cubanos signifi cou num período de 
4 meses após a chegada dos imigrantes. 

A grande importância dada a este estudo, como 
afi rmado anteriormente, é que se trata da primeira aná-
lise científi ca a modifi car os paradigmas tradicionais que 
assumiam a falácia da escassez de trabalho como certa. 
Anteriormente, a conclusão comum era no sentido de 
que os imigrantes traziam benefícios apenas em longo 
prazo, porém, à custa de penosos prejuízos em curto 
prazo. A partir do estudo de Card, contudo, consistentes 
trabalhos têm sido realizados para demonstrar que os be-
nefícios se dão, realmente, em longo prazo, porém, sem 
grandes efeitos negativos imediatamente, modifi cando o 
consenso dos economistas sobre esta questão.

Outros estudos que defendem semelhante linha 
de pensamento, publicados por Giovanni Peri, da Uni-
versidade da Califórnia em Davis, hoje considerado um 
dos principais pesquisadores da temática migratória, de-
monstram que a força de trabalho trazida para os países 

6 CARD, David. Th e impact of the mariel boatlift  on the Mi-
ami labor market. Industrial and Labor Relations Review, 
v. 43, n. 2, p. 245-257, jan. 1990. Disponível em: <http://
davidcard.berkeley.edu/papers/mariel-impact.pdf>. Aces-
so em: 31 jul. 2015.
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de acolhimento pela migração tende a complementar, e 
não competir, com a força de trabalho preexistente. A 
pesquisa de Peri7 aponta para duas conclusões bastante 
robustas: a) a presença do imigrante não afeta, ao con-
trário do pensamento comum, as vagas de emprego dos 
cidadãos nacionais8 e b) a presença dos imigrantes auxilia 
no aumento da produtividade e crescimento econômico 
do país hospedeiro.9 

Os estudos de Peri, aliás, têm sido a base concei-
tual do projeto para a modifi cação das políticas adminis-
trativas para migração, proposta pelo governo democrata 
do presidente Barack Obama, nos Estados Unidos, cuja 
conclusão é no sentido de que o programa de legalização 
em larga escala dos imigrantes terá um grande impacto 
no crescimento na economia americana, e na produtivi-
dade a partir de fatores como o emprego e os salários, 
bem como nos investimentos e na questão fi scal.10

A mesma conclusão é alcançada em estudos dis-
tintos de outros pesquisadores, com destaque para os 
trabalhos de: a) Gihoon Hong e John MacLaren que con-
cluem quanto ao tema que as evidencias apontam para o 
fato de que os imigrantes parecem aumentar os salários 
em locais de baixa comercialização e atrair, inclusive, tra-
balhadores nativos, benefi ciando, portanto, os trabalha-
dores locais11 e b) Rachel Firedberg e Jennifer Hunt que 

7 Disponível em: <http://www.nber.org/papers/w16332.
pdf>. Acesso em: 1 ago. 2015. e Disponível em: <http://
www.cream-migration.org/publ_uploads/CDP_07_15.
pdf>. Acesso em: 1 ago. 2015.

8 “Th is, in turn, explains the counter intuitive fact that there 
is a zero correlation between immigration and wage and 
employment outcomes of natives”. In: Work Papers Series – 
Department of Economics UCDAVIS: Rethinking the area 
approch: Immigrants and teh Labor Market in Califro-
nia, 1960-2005. Disponível em: <http://wp.econ.ucdavis.
edu/09-13.pdf>. Acesso em: 1 ago. 2015.

9 FURCHTGOTT-ROTH, Diana. Immigrants make the 
economy more effi  cient by increasing the supply of la-
bor, both in hight an low-skill áreas, creating jobs for na-
tive-born Americans in the process: a 2010 reserarch by 
Peri, with Chad Saparber of Colgate University, concluded 
that – contrary to popular wisndon – immigrants do not, 
in fact, displace native workers.” In: E21 Issue Brief. Ma-
nhatan Institute Rewiew, New York, n. 2, dez. 2014, p. 3. 
Disponível em: <http://www.manhattan-institute.org/pdf/
e21_02.pdf>. Acesso em: 1 ago. 2015.

10 Nesse sentido ver “Th e Economic Eff ects of Administrative 
Action on Immigration”, elaborado pelo Conselho Econô-
mico do Escritório Executivo do Presidente dos Estados 
Unidos em novembro de 2014. Disponível em: <https://
www.whitehouse.gov/sites/default/files/docs/cea_2014_
economic_eff ects_of_immigration_executive_action.pd>. 
Acesso em: 1 ago. 2015.

11 HONG, Gihoon; MACLAREN, John. Immigrants appear 

apontam, no âmbito da Europa, além das mesmas con-
clusões quanto aos benefícios da presença dos imigran-
tes no mercado de trabalho, o fato de que apenas para a 
hipótese particular dos imigrantes ilegais é que se pode 
constatar a diminuição do nível salarial dos trabalhadores 
locais12. Tal conclusão indica que os esforços de legaliza-
ção do imigrante podem ser o caminho para garantia e 
potencialização dos benefícios de sua presença no pais 
acolhedor.

Portanto, relativamente ao problema do emprego, 
podemos concluir que os temores pertinentes à presença 
e acolhimento do imigrante não se justifi cam. Ao con-
trário, parece que a legalização desta presença possibilita 
impactos positivos para a economia e para o incremento 
da produtividade e, consequentemente, para os empregos 
e salários, seja dos habitantes locais, seja, é óbvio, para a 
própria situação do imigrante. 

Outro aspecto confi gurador de certa apreensão a 
propósito do fenômeno migratório mundial é a questão 
da previdência e seguridade social. Trata-se de questão 
de altíssima complexidade em todo o mundo e, por con-
seguinte, não é o objetivo do presente trabalho analisá-
-la com a profundidade que requer. Não obstante, assim 
como acontece em relação ao emprego, entendemos que 
é importante anunciar que se trata de problema que tem 
relevante infl uência na análise da situação migratória in-
ternacional. Mais uma vez, destaca-se a grande infl uência 
da globalização que impulsiona o fl uxo de mão de obra 
em nível internacional. 

A questão da seguridade e previdência social, ini-
cialmente tratada sob a ênfase do Estado nacional, ganha 
dimensões muito mais abrangentes na esfera internacio-
nal, atingindo, assim, os grandes fl uxos migratórios do 

to raise local non-tadables sector wages and to attract na-
tive-born workers form elsewhere in the country overall, it 
appears that local woerkers benefi t form the arrival of more 
immigrants” In: NBER Working Paper Series. Are Immi-
grants a shot in the arm for the local economy? Cambridge, 
MA: NBER, 2015. Disponível em: <http://www.nber.org/
papers/w21123.pdf>. Acesso em: 1 ago. 2015.

12 FIREDBERG, Rachel; HUNT, Jennifer. Immigration will 
lower the wage more if immigrants are prepared to work 
for less than natives, as seems possible in the case of ille-
gal immigrants, for example: an infl uxo f such immigrants 
not only supply, but makes it more elastic. � e Journal of 
Economic Perspectives, Nashville, EUA, v. 9, n. 2, p. 23-44, 
fev. 1995. Diponível em: <http://www.researchgate.net/
profi le/Rachel_Friedberg/publication/4902369_Th e_Im-
pact_of_Immigrants_on_Host_Country_Wages_Employ-
ment_and_Growth/links/00b7d53510a07bb20b000000.
pdf>. Acesso em: 1 ago. 2015.
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ambiente globalizado. Nessa temática devem ser men-
cionados dois desafi os: a) migrantes que adquirem um 
direito à aposentadoria no exterior e retornam ao país 
de origem; b) migrantes que trabalham em um pais por 
períodos muito curtos para adquirir a aposentadoria ou, 
ainda, os que trabalham de forma clandestina sem direi-
to a qualquer tipo de previdência. São duas, também, as 
questões que exigem resposta dos sistemas previdenciá-
rios, a saber, a) a possibilidade de acumulação de direitos 
previdenciários; b) a garantia de uma previdência social 
básica para migrantes que não adquiriram esses direitos 
em razão de trabalharem na informalidade13.

Segundo o Ministério da Previdência Social, os 
Acordos Internacionais de Previdência Social inserem-
-se no contexto da política externa brasileira e são con-
duzidos pelo Ministério das Relações Exteriores, com a 
parceria da pasta previdenciária, e têm por objetivo prin-
cipal garantir os direitos da seguridade social previstos 
nas legislações dos dois, ou mais, países envolvidos, aos 
respectivos trabalhadores e dependentes legais.14 

A doutrina especializada também aponta o papel 
deste mecanismo contratual, como método de garantia 
dos direitos dos migrantes. Destacamos, exemplifi cativa-
mente, o ensino de Helmut Schwazer, para quem:

os acordos criam a possibilidade de que o in-
divíduo que migre dentre países possa: (i) ter 
acesso à assistência médica, (ii) usufruir, em um 
país acordante, caso esteja em exercício de tra-
balho temporário ou, ainda, sob algumas condi-
ções especiais adicionais, benefícios do regime 
geral de previdência social do próprio país de 
origem; e (iii) requerer benefícios previstos no 
regime geral de previdência do país para onde o 
trabalhador emigrou, computando, para tanto, 
inclusive o tempo de contribuição no país de 
origem e, ainda, em alguns casos, o tempo de 
contribuição em países terceiros que, por sua 
vez, tenham acordo com qualquer dos Estados- 
parte do acordo em tela15

Oportuno destacar que, sob o ponto de vista da 

13 BRASIL. Ministério da Previdência Social. Migrações 
internacionais e previdência social. 2007. p. 9. (Cole-
ção Previdência Social – Série estudos, v. 25). Disponí-
vel em: <http://www.previdencia.gov.br/arquivos/offi  -
ce/3_081014-111404-830.pdf> Acesso em: 3 ago. 2015.

14 BRASIL. Ministério da Previdência Social. Acordos in-
ternacionais e previdência sócia: Brasil. 2007. p. 15. (Co-
leção Previdência Social – Série estudos, v. 14). Dis-
ponível em: <http://www.previdencia.gov.br/arquivos/
offi  ce/3_081014-111357-716.pdf>. Acesso em: 3 ago. 2015.

15 SCHWARZER, Helmut. Migrações internacionais e a pre-
vidência social. Informe de Previdência Social, Brasília, v. 
16, n. 12, dez. 2004. p. 1-20.  

legislação de regência, o sistema brasileiro de apoio à 
questão previdenciária do migrante16 tem suporte nos 
preceitos constitucionais, em especial, os artigos 4o e 5o da 
Constituição Federal de 1988 que estabelecem os critérios 
e valores pertinentes às relações do Brasil com os demais 
países e a condição de igualdade de tratamento para to-
dos os seres humanos, independentemente de sua origem 
ou nacionalidade. Há, também, importantes convenções 
da Organização Internacional do Trabalho – OIT, rati-
fi cadas pelo país, que cuidam do tratamento igualitário 
para trabalhadores imigrantes no âmbito do Estado bra-
sileiro, bem como legislação ordinária pertinente ao tema 
dos acordos internacionais. 

Podemos concluir esse tópico, então, sob uma po-
sitiva perspectiva de viabilidade de um tratamento mais 
digno para o problema previdenciário dos migrantes in-
ternacionais, com base nos critérios dos direitos huma-
nos, considerando-se o vetor referencial da regularização 
das situações migratórias.

2.2 O envolvimento passivo e ativo do migrante em 
práticas criminosas 

2.2.1 Tráfi co de pessoas e outras condutas criminosas 
contra o migrante

O envolvimento passivo ou ativo do migrante em 
práticas criminosas é um desafi o importante a ser enfren-
tado não só no ponto de vista nacional como internacio-
nal, visto que o efeito de certas práticas pode ultrapassar 
fronteiras. Relevante destacar, contudo, desde logo, que 
o problema do tráfi co de drogas ilícitas que é de extrema 
intensidade neste ambiente do crime internacional, des-
pontando como um de seus braços mais potentes e, mui-
tas vezes, se posicionando como o fi nanciador de várias 
outras vertentes da criminalidade organizada transnacio-
nal, não será objeto de exame no presente trabalho, devi-
do a sua abrangência e o caráter limitado de nossa análise.

O objeto analisado nessa seção fi cará limitado à 
problemática do tráfi co de pessoas e condutas relaciona-
das ao terrorismo. Em relação ao tráfi co de pessoas, tra-
ta-se de um fenômeno criminal marcado pela dinâmica 
de diversas situações fáticas que muitas vezes confi guram 
outras tipifi cações delituosas internacionais.

Para o enfoque da presente pesquisa, é oportuna 

16 Expressão que denota tanto a situação daquele que deixa o 
país (emigrante), quanto o que adentra em país diverso de 
sua terra natal (imigrante)
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a citação feita por Anderson e O’Connell Davidson17, de 
trecho do relatório Asian Migrant Yearbook 200018, em que 
o Asian Migrant Center – AMC defende que o fenômeno 
da migração é o gênero dentro do qual se insere, apenas 
como uma espécie, o tráfi co de pessoas. O argumento da 
referida organização é no sentido de que retirar o tráfi co 
de pessoas do contexto das migrações é contraprodutivo 
para a luta por implementação dos direitos humanos dos 
migrantes, basicamente, porque: a) coloca a questão da 
migração sob o controle policial, com escassa preocupa-
ção pelos direitos humanos e, b) o tráfi co de pessoas pas-
sa a ser utilizado politicamente por governos como forma 
de desenvolver políticas restritivas para migração. 

A questão, de fato, é controversa. Há uma tendên-
cia, consoante argumentam as pesquisadoras citadas aci-
ma, de que os atores estatais queiram combater o tráfi co 
de pessoas a partir da implementação de sistemas cada 
vez mais rigorosos de controles da migração. Do outro 
lado da equação, todavia, as organizações não governa-
mentais que atuam na área rebatem esses critérios e afi r-
mam que o aumento do controle policial das migrações 
fortalece e incrementa as agressões contra os imigrantes, 
favorecendo, assim, num ciclo vicioso, o tráfi co que dese-
jam combater.19

17 ANDERSON, Bridget; DAVIDSON, Julia O'connell. Save 
the children publications: tra�  cking: a demand led pro-
blem? a multi-coutry pilot study. Stockholm. 2002. Dis-
ponível em: <http://gaatw.org/publications/Th e%20De-
mand%20Side%20part1.pdf>. Acesso em: 6 ago. 2015.

18 A citação no original é a seguinte, p. 7 de Traffi  cking – a 
demand led problem?: “ It must be emphasised that mi-
gration is the general phenomenon, and traffi  cking is only 
a mode of migration. Over-emphasizing traffi  cking and-
taking it out of context (in relation to migration) is stra-
tegically counter-pro-ductive in the fi ght for human rights 
because: (a) traffi  cking puts migration in a crime control, 
crime prevention context, rather than talking about mi-
grants’ human rights fi rst and then talking about traffi  cking 
in the context of human rights; and (b) traffi  cking is being 
used by governments as a vehicle to develop more restric-
tive approaches to migration in general (AMC, 2000, p. 18, 
original emphasis)”

19 “While state actors oft en hold that traffi  cking can be com-
bated through tougher immigration controls and enforce-
ment, many non-state actors argue that there verse is true. 
So, for example, where the Italian Foreign Minister told a 
press conference during the Central European Initiative 
meeting in Trieste in November 2001 that “Cracking down 
on illegal immigration is one of our goals. Strengthening 
our eff orts against human traffi  cking is essential in the fi ght 
for fundamental human rights”, the International Labour 
Offi  ce argues that restrictive migration policies actually 
fuel markets for smuggling and traffi  cking of migrants 
(ILO, 2002)”– livre tradução: “Enquanto atores estatais 
muitas vezes sustentam que o tráfi co pode ser combatido 

Não obstante essa grande celeuma conceitual que 
envolve os atores do contexto migratório internacional de 
lado a lado, difi cultando uma defi nição acerca do tráfi co 
de pessoas, e das demais condutas criminais perpetradas 
contra a pessoa migrante, no início do ano 2000, por fi m, 
foi disponibilizada para ratifi cação a Convenção contra o 
Crime Organizado Transnacional, conhecida como Con-
venção de Palermo, que tem por objetivo, nos termos de 
seu artigo primeiro: “promover a cooperação pra prevenir 
e combater mais e� cazmente a criminalidade organizada 
transnacional”. Referida Convenção de Palermo conta 
com dois protocolos anexos: a) Protocolo Adicional à 
Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organi-
zado Transnacional, relativo ao Combate ao Tráfi co de 
Migrantes por Via Terrestre, Marítima e Aérea e, b) Pro-
tocolo Adicional à Convenção das Nações Unidas contra 
o Crime Organizado Transnacional Relativo à Prevenção, 
Repressão e Punição do Tráfi co de Pessoas, em Especial 
Mulheres e Crianças.  

Todo o conjunto já está devidamente incorporado 
ao ordenamento jurídico brasileiro20  e reúne o arcabouço 
conceitual necessário à compreensão das várias hipóteses 
criminais envolvendo a pessoa do migrante, inclusive, o 
tráfi co de pessoas. É a partir desse novo contexto norma-
tivo das Nações Unidas que se tornou possível esclarecer: 
o que é o tráfi co de pessoas; quais as suas principais ca-
racterísticas e, ainda, quais são as condutas assemelhadas 
que podem induzir a conclusões equivocadas quanto à 
ocorrência deste crime e como diferenciá-las satisfatoria-
mente no contexto da migração internacional. 

O tráfi co de pessoas, portanto, é defi nido como:

o recrutamento, o transporte, a transferência, o 
alojamento ou o acolhimento de pessoas, recor-
rendo à ameaça ou uso da força ou a outras for-
mas de coação, ao rapto, à fraude, ao engano, ao 
abuso de autoridade ou à situação de vulnerabi-
lidade ou à entrega ou aceitação de pagamentos 

por meio da aplicação de controles mais rigorosos de imi-
gração, muitos atores não-estatais argumentam que o con-
trário é verdade. Assim, por exemplo, enquanto o ministro 
das Relações Exteriores italiano disse em uma conferência 
de imprensa durante a reunião Iniciativa Centro-Europeia 
em Trieste em novembro de 2001 que 'Reprimir a imigra-
ção ilegal é um dos nossos objetivos. Reforçar nossos esfor-
ços contra o tráfi co humano é essencial na luta pelos direi-
tos humanos fundamentais', a Organização Internacional 
do Trabalho defende que as políticas migratórias restriti-
vas, na verdade, mercados de combustíveis para o contra-
bando e o tráfi co de migrantes (OIT, 2002)” ibidem. p. 7

20 Promulgados pelos Decretos n. 5.015; 5016 e 5017/2014 da 
Presidência da República do Brasil.
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ou benefícios para obter o consentimento de 
uma pessoa que tenha autoridade sobre outra 
para fi ns de exploração. A exploração incluirá, 
no mínimo, a exploração da prostituição de ou-
trem ou outras formas de exploração sexual, o 
trabalho ou serviços forçados, escravatura ou 
práticas similares à escravatura, a servidão ou a 
remoção de órgãos; 21

A Organização das Nações Unidas – ONU man-
tém o United Nations Offi  ce on Drugs and Crime – 
UNODC, como organismo responsável pelo monitora-
mento e combate dos crimes transnacionais conforme 
defi nidos pela Convenção de Palermo. O UNODC22, a 
partir do normativo acima transcrito, busca os elementos 
confi gurados do tráfi co de pessoas, a saber: a) o ato (o 
que é feito) – recrutar, transportar, transferir, alojar ou 
acolher; b) os meios (como é feito) – por ameaça ou uso 
da força, ou coerção e abuso contra a vítima e; c) o objeti-
vo (por que é feito) – para fi ns de exploração, o que inclui 
questões relativas à prostituição em benefício de outrem, 
trabalho forçado, escravidão e, por fi m, remoção forçada 
de órgãos23.

A importância da elaboração desse conceito nor-
mativo se revela a partir da possibilidade efetiva de di-
ferenciação da espécie – condutas criminais no contexto 
migratório – do gênero migração que, a rigor, não deveria 
sofrer tratamento sob a ótica criminal. Ainda com olhar 
voltado para a defi nição de tráfi co de pessoas, é possí-
vel compreender outras e diferentes condutas criminosas 
contra a pessoa migrante. Tais condutas, conquanto pos-
sam estar relacionadas, de alguma forma, ao tráfi co de 
pessoas, com ele não se confundem, conforme demons-
traremos em continuação.

A primeira realidade que pode gerar alguma com-
preensão equivocada relativamente ao tráfi co de pessoas 
é a questão da prostituição. Vale destacar que a confusão 
de conceitos ora analisada ocorre porque, até a elaboração 
da Convenção de Palermo e seus protocolos adicionais, o 

21 Defi nição nos termos do Protocolo Adicional à Convenção 
das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transna-
cional Relativo à Prevenção, Repressão e Punição do Tráfi -
co de Pessoas, em Especial Mulheres e Crianças.

22 O UNODC, por sua vez, mantém programas como a Ini-
ciativa Global da ONU contra o Tráfi co de Pessoas (UN-
-GIFT, da sigla em inglês), que contribui para a inclusão 
da sociedade civil no debate sobre a questão, trazendo para 
discussão temas como a vinculação do tráfi co de pessoas 
com vulnerabilidades, inclusive relacionadas às DST/HIV/
AIDS.

23 Oportuna a consulta à página da internet da instituição. 
Disponível em: <https://www.unodc.org/lpo-brazil/pt/tra-
fi co-de-pessoas/index.html>. Acesso em: 7 ago. 2015.

tratamento normativo dado por documentos internacio-
nais sempre se referiam, especifi camente, à situação das 
mulheres24. É nos Protocolos da Convenção de Palermo 
que se estende o alcance de sua proteção, utilizando-se, 
pela primeira vez, da nomenclatura “pessoa”.

O importante nesse contexto é estabelecer algu-
mas diferenças fundamentais relativas a três conceitos 
distintos: a) tráfi co de pessoas; b) prostituição e; c) explo-
ração forçada da prostituição. Isto porque, após anos de 
tratamento da temática da comercialização sexual como, 
necessariamente, ilegal, o pensamento moderno se mo-
difi cou para tratar a questão de maneira diferenciada. A 
Organização das Nações Unidas - ONU, a partir de 1990, 
aponta para uma tendência de entender a prostituição ou 
o comércio do sexo como uma forma legítima de traba-
lho, quando voluntária.25 

Esta posição atribuída à ONU não é unânime e so-
fre severas críticas de setores da sociedade relacionados 
com o estudo da questão da prostituição, tais setores de-
fendem que a prostituição necessariamente consubstan-
cia a exploração e, assim, repudiam a própria concepção 
de que possa ser uma atividade legitimada normativa-
mente. Contudo, para os fi ns específi cos do presente tra-
balho, essa controvérsia não será enfrentada com maior 
profundidade uma vez que o interesse da pesquisa limita-
-se a demonstrar que se trata de atividade que sempre está 

24 O Acordo para a Repressão do Tráfi co de Mulheres Brancas 
de 1904 (Decreto 5.591/1905); da Convenção Internacio-
nal para a Repressão do Tráfi co de Mulheres Brancas de 
1910 (Decreto 16.572/1924); da Convenção Internacional 
para a Repressão do Tráfi co de Mulheres e de Crianças de 
1921 (Decreto 23.812/1934); do Protocolo de Emenda da 
Convenção para a Repressão do Tráfi co de mulheres e de 
Crianças, de 30 de setembro de 1921, e da Convenção para 
a Repressão do Tráfi co de Mulheres Maiores, de 11 de ou-
tubro de 1933 (Decreto 37.176/1955); da Convenção para a 
Repressão do Tráfi co de Pessoas e do Lenocínio e Protoco-
lo Final (Decreto 46.981/1959).

25 Nesse sentido Kamala Kempadoo: “O projeto de pesqui-
sa mundial encomendado pela Relatora Especial da ONU 
sobre a Violência contra as Mulheres, Rhadika Coomar-
swamy, em meados da década de 1990, que resultou na 
sugestão de que a ONU separasse os processos de recru-
tamento e transporte sob coação do comércio do sexo: 
isto é, distinguisse conceitualmente tráfi co de prostituição. 
Além disso, a Relatora Especial da ONU defi niu a prosti-
tuição como forma legítima de trabalho, e o comércio glo-
bal do sexo foi defi nido como um lugar, mas não o único, 
em que ocorre o tráfi co.” KEMPADOO, Kamala. Shi� ing 
the debate on the tra�  c of womem. 2005. Disponível em: 
<http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pi-
d=S0104-83332005000200003#top16>. Acesso em: 7 ago. 
2015.
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envolvida em certo grau de risco para a pessoa migran-
te e, nesse sentido, não há divergência entre as diversas 
correntes que estudam a questão. Ainda, assim, não nos 
parece ser possível afi rmar que a prática de comercializa-
ção sexual, em si mesma considerada, se confunda com 
o tráfi co de pessoas, visto que é admissível, ainda que de 
difícil realização no contexto prático, o trabalho voluntá-
rio nesse ramo de atividade.

Todavia, mesmo entre os defensores da norma-
tização da atividade e dos direitos dos chamados traba-
lhadores sexuais, sempre com base na pressuposição da 
voluntariedade, há uma clara percepção do grande risco 
potencial de exploração da pessoa, especialmente o mi-
grante em situação irregular, tanto que defendem uma 
rigorosa regulamentação26.

Assim, como já afi rmamos, o foco de interesse es-
pecífi co da presente argumentação é esse risco que en-
volve a atividade da prostituição, quando se dá no meio 
do fenômeno migratório, devido à alta carga de vulne-
rabilidade que envolve migrantes, especialmente aqueles 
que não conseguem regularizar sua situação no país de 
destino. Nesse contexto, muitas vezes, uma realidade que 
se inicia com consciência e voluntariedade, acaba se tor-
nando um grotesco quadro de exploração. A propósito, 
destaca-se a análise de Kempadoo e Jyoti Sanghera, que a 
aponta que, em alguns casos, a comercialização do sexo é 
considerada pelo pretendente migrante, conscientemen-
te, o único meio para a realização do movimento migra-
tório, bem como para a viabilização e manutenção de sua 
permanência no país de acolhimento.27 

Conclui-se, portanto, que a prostituição não se 

26 A propósito, citamos Ditmore e Wijers no artigo Th e Ne-
gotiations on de UN Protocolo on Traffi  cking in Persons 
– publicado por Nemessis (2003, p. 82) – verbis: “it is 
imperative to note that sex workers’ rights advocates ack-
nowledge that sex work is hard work and that conditions 
in the sex industry vary from relatively good to extremely 
exploitative and abusive, the latter oft en facilitated by the 
exclusion of (migrant) sex workers from the rights and le-
gal protection granted to others as citizens and workers.11 
Consequently, they seek to correct these abuses by impro-
ving conditions and aff ording legal recognition to the sex 
industry, in contrast to the ‘abolitionists’ Who seek to make 
the sex industry more illegal than it currently is and to pro-
secute and punish men involved as clients or otherwise.” 
Disponível em: <http://www.bayswan.org/traffi  ck/NEME-
SIS_Ditmore.PDF>. Acesso em: 10 ago. 2015.

27 KEMPADOO, Kamala; SANGHERA, Jyoti; PATTANAIK, 
Bandana. Tra�  cking and prostitution reconsidered: new 
perspectives on migration, sex work, and human rights. 2. 
ed. London: Paradigm Publishers, 2005. p. 8.

confunde com o tráfi co de pessoas, conquanto seja um 
dentre outros fatores que podem contribuir para sua 
ocorrência. Por outro lado, é também possível verifi car 
que o contexto de irregularidade do migrante – especial-
mente, mas não exclusivamente, as mulheres – coloca-o 
em situação de grande vulnerabilidade, tendente a pro-
duzir situações de exploração a partir da sua condição de 
ilegalidade no país de acolhimento. Tais circunstâncias 
parecem apontar para o ponto básico defendido na pre-
sente investigação, qual seja, a defesa de uma legislação 
migratória que possibilite, ou até mesmo facilite, a regula-
rização da situação do migrante, retirando-o, assim, desta 
fronteira de vulnerabilidade exacerbada.

 De acordo com a realidade fática que causa al-
guma perplexidade na defi nição do tráfi co de pessoas, é a 
questão do contrabando de migrantes, fi gura criminal que, 
a exemplo da exploração sexual, guarda relação com tráfi -
co sem, contudo, se confundir com ele. Segundo o UNO-
DC o “contrabando de migrantes é um crime que envolve a 
obtenção de benefício fi nanceiro ou material pela entrada 
ilegal de uma pessoa num Estado no qual essa pessoa não 
seja natural ou residente.”28  A mesma entidade ainda ex-
plica que a diferença fundamental entre o contrabando de 
migrantes e o tráfi co de pessoas se dá no consentimento 
e conhecimento da vítima, no caso do contrabando, e na 
irrelevância desse consentimento, na hipótese do tráfi co, 
para concluir que as vitimas do tráfi co são afetadas mais 
severamente e carecem de maior proteção.

 Não há como se confundir as duas fi guras de-
lituosas, uma vez que o tráfi co de pessoas se caracteriza 
pela coação do trafi cante sobre a vítima, enquanto o con-
trabando fi rma-se na mutualidade de interesses daquele 
que deseja encontrar uma porta de entrada para um novo 
país e os que aproveitam esta circunstância para auferir 
alguma vantagem pecuniária. Oportuna, ainda, a análise 
de Annie Gallagher, Conselheira do Alto Comissariado 
da ONU para Direitos Humanos (OHCHR), a propósito 
do contrabando, ao verifi car que a relação que se dá entre 
contrabandista e migrante dura apenas até o momento de 
entrada deste no país escolhido e, a partir de então, essa 

28 Observamos que o conceito normativo de contrabando de 
migrantes encontra-se no Protocolo Adicional à Conven-
ção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Trans-
nacional, relativo ao Combate ao Tráfi co de Migrantes por 
Via Terrestre, Marítima e Aérea, já mencionado neste tra-
balho. Disponível em: <https://www.unodc.org/lpo-brazil/
pt/trafi co-de-pessoas/index.html>. Acesso em: 11 ago. 
2015.
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relação se encerra, restando ao migrante viabilizar, sozi-
nho, sua permanência no local29.

Ainda assim, a mencionada conselheira continua 
sua argumentação para concluir que o elo comum entre 
todas essas formas criminais tratadas pelos dois Proto-
colos adicionais da Convenção de Palermo é mesmo a 
vulnerabilidade que a situação de ilegalidade gera para a 
pessoa do migrante. É sempre importante destacar que o 
criminoso não é o migrante, mas aquele que obtém lucro 
com a sua entrada ilegal no país de destino ou o explora 
das variadas formas previstas nos mencionados protoco-
los.

É possível vislumbrar outras situações de vulnera-
bilidade dos migrantes não documentados ou irregulares, 
as quais podem ser deduzidas do conceito de tráfi co de 
pessoas, nos termos do Protocolo Adicional à Convenção 
das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transna-
cional Relativo à Prevenção, Repressão e Punição do Trá-
fi co de Pessoas, em Especial Mulheres e Crianças, quais 
sejam, o trabalho ou serviços forçados, escravatura ou 
práticas similares à escravatura, além da servidão, todos 
na linha da exploração de força de trabalho30 e a remoção 
forçada de órgãos, triste fenômeno de crescente incidên-
cia no mundo globalizado.31

Vê-se, por toda linha de argumentação que bus-
camos desenvolver até aqui, que há uma centralidade no 
problema da não regularização da pessoa migrante, que 
faz nascer o contexto favorável para que se tornem víti-

29 GALLAGHER, Anne. Traffi  cking, smuggling and hu-
man rights: tricks and treaties. Forced Migration Review, 
Oxoford, UK, n. 12, p. 25-28, 2002. Citamos o original: 
“Smuggled migrants are moved illegally for profi t: they are 
partners, however unequal, in a commercial transaction. 
All going well, their relationship with the smuggler ends 
at the destination country and they may even manage to 
survive the ordeal with only fi nancial damage.” Disponí-
vel em: <http://www.fmreview.org/FMRpdfs/FMR12/
fmr12.9.pdf>. Acesso em: 11 ago. 2015.

30 A propósito das defi nições mencionadas, consultar: Alian-
ça global contra trabalho forçado - Relatório Global do Se-
guimento da Declaração da OIT sobre Princípios e Direitos 
Fundamentais no Trabalho 2005. Disponível em: <http://
reporterbrasil.org.br/documentos/relatorio_global2005.
pdf>. Acesso: 11 ago. 2015.

31 Para um primeiro contato com este árduo tema do tráfi -
co de órgãos, recomendamos a leitura de entrevista com 
Nancy Scheper-Hughes, diretora do Organs Watch e pro-
fessora de antropologia da Universidade da Califórnia, 
Berkeley, publicada na pela Folha de São Paulo, 15-09-
2014. Disponível em: <http://www1.folha.uol.com.br/coti-
diano/2014/09/1509539-para-especialista-trafi co-de-pes-
soas-para-obter-orgaos-e-crime-protegido.shtml>. Acesso 
em: 11 ago. 2015.

mas da exploração de sua força de trabalho (quando não 
lhes custam a própria vida) seja qual for o ramo em que 
se aventure, desde as controversas atividades sexuais, até 
o auxílio em tarefas domésticas nas residências dos habi-
tantes locais. O clímax dessa vulnerabilidade à exploração 
se dá na fi gura do tráfi co de pessoas, conforme vimos em 
sua conceituação acima transcrita, que, ao cabo, funde-se 
com todas as formas de exploração aqui delineadas, cada 
uma delas espécie distorcida do fenômeno migração.  

Nunca é demasiado frisar a gravidade dessa rea-
lidade do tráfi co de pessoas, na medida em que se con-
substancia profunda agressão aos direitos humanos, em 
especial, pela sua tendência à perenidade com a continui-
dade da exploração do outro com base em sua condição 
vulnerável no contexto migratório. Há no Brasil algumas 
iniciativas governamentais que buscam delinear o proble-
ma do tráfi co de pessoas e da exploração no ambiente dos 
trabalhos forçados ou das práticas similares à escravidão 
que merecem referência, pois apontam exemplos concre-
tos das relações entre as condutas criminosas ora exami-
nadas e à situação dos imigrantes. 

A propósito e a título exemplifi cativo, destacamos 
o trabalho realizado pela Secretaria da Justiça e da Defesa 
da Cidadania do Estado de São Paulo32, que busca tra-
çar um mapeamento sobre o tráfi co de pessoas naquele 
estado. Interessante notar que, dentro das diretrizes da 
pesquisa, o leitor é noticiado sobre o arcabouço da Polí-
tica Nacional de Enfrentamento ao Tráfi co de Pessoas33, 
inspirada nas recentes normatizações oriundas da Con-
venção de Palermo, já mencionada no presente trabalho 
de pesquisa, bem como, na mesma linha, os projetos para 
erradicação do trabalho escravo34. Com base na análise 

32 Tráfi co de Pessoas e Trabalho Escravo no Estado de São 
Paulo. Análise dos procedimentos judiciais e extrajudiciais 
do Ministério Público do Trabalho e Ministério Público 
Federal. Disponível em: <http://www.justica.sp.gov.br/
StaticFiles/SJDC/ArquivosComuns/ProgramasProjetos/
NETP/Pesquisa%20sobre%20Trabalho%20Escravo%20
e%20Tr%C3%A1fi co%20de%20Pessoas.%20Governo%20
do%20Estado%20de%20S%C3%A3o%20Paulo.pdf>. 
Acesso em: 14 ago.2015.

33 Instituída pelos: Decreto no 5.948, de 26 de outubro de 
2006, com princípios, diretrizes e ações que devem guiar a 
política pública sobre o tema, em todas as esferas de gover-
no.  Decreto no 6.347, de 8 de janeiro de 2008 (I Plano Na-
cional de Enfrentamento ao Tráfi co de Pessoas (PNETP). 
Decreto no 7.901 de 4 de janeiro de 2013, que implementa 
o II PNETP com a instituição do Comitê Nacional de En-
frentamento ao Tráfi co de Pessoas (CONATRAP)

34 Decreto n. 31, de julho de 2003 (I Plano Nacional para Er-
radicação do Trabalho Escravo) e criação da Comissão Na-



107

Migração, segurança internacional e direitos humanos: os desafi os a serem 
enfrentados e refl exões sobre a contribuição do direito administrativo global

U
ni

ve
rs

ita
s 

JU
S,

 v
. 2

7,
 n

. 1
, p

. 9
7-

11
4,

 2
01

6

de procedimentos judiciais e extrajudiciais conduzidos 
pelo Ministério Público do Trabalho e pelo Ministério 
Público Federal, no âmbito do Estado de São Paulo, fo-
ram delineadas as ocorrências de tráfi co de pessoas e tra-
balho escravo naquela região.

Os resultados revelam que muitas dessas situações 
têm estreita relação com a situação de migrantes, espe-
cialmente oriundos da América do Sul e particularmen-
te da Bolívia. Dado bastante expressivo dessa pesquisa 
ora analisada é constatação de que, nos procedimentos 
instaurados pelo Ministério Público do Trabalho, o per-
centual de vítimas de exploração do trabalho escravo 
ou similar à escravidão revela que 62% das vítimas são 
imigrantes internacionais, percentual expressivo quan-
do comparado com as vítimas nacionais, 38%. O maior 
número de ocorrências se dá entre as vítimas bolivianas 
que superam, inclusive, sozinhas, as vítimas brasileiras. 
Os percentuais divulgados são de 52% de bolivianos; 38% 
para brasileiros; 7% para Haitianos; 3% para paraguaios e 
0.5% para os chilenos35.

Destacamos, das conclusões do relatório, a 
percepção de que o ramo têxtil do Estado de São Pau-
lo é o que mais absorve migrantes internacionais im-
pondo condições de trabalho altamente desfavoráveis 
a ponto de configurar a exploração em nível similar 
à escravidão. As conclusões da pesquisa, nesse par-
ticular, apontam que se trata de opção de trabalho 
somente aceita pelos migrantes em face da propala-
da vulnerabilidade de sua situação, uma vez que as 
condições degradantes não são capazes de captar o 
interesse dos brasileiros.36 Assim, após concluir pela 
maior aptidão dos migrantes para submeterem-se 
às condições precárias e exploradoras dos empregos 
oferecidos, a pesquisa aponta que: “a política pública 
para seu enfrentamento parece dever ser pensada em 
termos de acolhida adequada desses migrantes e in-

cional de Erradicação do Trabalho Escravo (CONTRAE) 
que, em 2008, realizou o primeiro plano e elaborou sua 
segunda versão.

35 Vide Gráfi co 30, p. 55 do relatório ora analisado (cf. nota 
81)

36 “Diferentemente de outros ramos de exploração, aqui fo-
ram identifi cadas vítimas saídas da Bolívia e do Paraguai. 
Ao que parece, as ofi cinas de costura oferecem oportuni-
dades de trabalho em condições que não interessam aos 
brasileiros, justamente devido à precarização, o que abre 
espaço para esses migrantes, cujo objetivo central pode não 
ser o de criar raízes no país, mas sim gerar renda e enviar 
aos seus familiares, mesmo que para isso tenham que se 
sujeitar a abusos.” p. 71 do mesmo relatório (cf. nota 81) 

centivo a regularização e integração de seus negócios 
no Estado.”37

Uma análise mais abrangente da mesma temática 
pode ser realizada a partir do Relatório Global do Segui-
mento da Declaração da OIT sobre Princípios e Direitos 
Fundamentais no Trabalho – Uma Aliança Global Con-
tra o Trabalho Forçado da Organização Internacional do 
Trabalho – Brasil que, em seu Capítulo 5, cuida da temá-
tica do Trabalho Forçado, migração e tráfi co de pessoas38.

O mencionado Capítulo 5 do referido relatório 
apresenta um extenso estudo, realizado em diferentes 
países, sobre a questão da exploração do trabalho força-
do e sua relação com a migração. Considerando países 
de origem como a Albânia, a República da Moldávia, a 
Romênia , o Tajiquistão e a Ucrânia e, os países de ori-
gem, dentre os quais se destacam, França, Alemanha, 
Hungria, Japão, Federação Russa e o Reino Unido, ca-
talogaram-se 300 casos de trabalho forçado, abordando, 
entre as principais questões, o perfi l das vítimas; sistemas 
de recrutamento; o uso de documentos de viagem, auto-
rizações de trabalho, formas de coerção experimentadas 
pelas vítimas e saída da situação de trabalho forçado. A 
pesquisa apontou como causa da exploração do migrante 
em trabalhos forçados a falta de informações e dados so-
bre ofertas de emprego, a dependência de intermediários 
e o acesso restrito a canais legais de migração39.

Para concluir o presente tópico, faz-se necessário 
mencionar, ainda, estudo realizado pelo Ministério da 

37 MERÇON, Marines. Imigrantes bolivianos no trabalho 
escravo contemporâneo: análise do caso Zara a partir das 
RPGs. Revista do CEDS, São Luís - MA, n. 2, v. 1, p. 1-23, 
bimestral, 2015. Disponível em: <http://www.undb.edu.
br/publicacoes/arquivos/revceds_n_2_imigrantes_bolivia-
nos_e_trabalho_escravo_contemporaneo_caso_zara_ma-
rineis_mercon.pdf>. Acesso em: 14 ago. 2015.

38 Disponível em: <http://reporterbrasil.org.br/documentos/
relatorio_global2005.pdf>. Acesso em: 14 ago. 2015.

39 Nesse sentido “[…] embora possa ser útil abrigar o traba-
lho forçado sob o guarda-chuva de leis e políticas antitráfi -
co, a realidade é mais complexa. É comum migrantes entra-
rem nos países de destino por sua própria vontade, talvez 
com a ajuda de amigos ou de membros da família que ali 
já se encontram. Podem, entretanto, estar mais vulneráveis 
à exploração de trabalho forçado, sobretudo quando se en-
contram em situação irregular e vivem sob contínua ame-
aça de denúncia às autoridades e de eventual deportação. 
Assim, o trabalho forçado tem menos probabilidade de de-
rivar diretamente de um processo de recrutamento abusivo 
e enganoso no país de origem do que de um processo de 
entrada clandestina num país. De fato muitas vezes é difícil 
distinguir, na prática, entre trabalhadores que caíram em 
trabalho forçado como resultado de tráfi co e da imigração 
clandestina “ Relatório Global OIT, p. 52.
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Justiça em parceria com o UNODC40. O trabalho tem 
relevância para a presente pesquisa, na medida em que 
busca determinar quantitativos de brasileiros que, de al-
gum modo, tornaram-se vítimas de tráfi co em suas mais 
diversas formas e para suas diferentes fi nalidades, em paí-
ses receptores da emigração do Brasil. 

 O estudo aponta que, entre os anos de 2005 e 
2011, foram identifi cados 475  brasileiros, homens e mu-
lheres, vítimas do tráfi co: 337 para fi ns de exploração se-
xual e 135, para fi ns de trabalho escravo, além de 03 cuja 
fi nalidade não pode ser identifi cada claramente, em um 
universo de 18 diferentes países, dentre os quais, a maior 
incidência foi o Suriname, com 133 vítimas, seguido de 
Suíça, com 127; Espanha, com 104 e Holanda, com 71 
casos41. É a outra face do tratamento inadequado ao mi-
grante, fenômeno que atinge de maneira indiscriminada 
os atores humanos dos fl uxos migratórios, revelando que, 
por vezes, seremos, enquanto Estado Brasileiro, maus re-
ceptores e, na outra ponta, nossos concidadãos serão as 
vítimas de outros Estados, igualmente inaptos ao exercí-
cio adequado da hospitalidade migratória. 

A vulnerabilidade do migrante em situação irre-
gular parece ser, portanto, uma característica universal 
implementadora das condições para o tráfi co de pessoas, 
em suas mais variadas formas de exploração. Tal consta-
tação aponta, mais uma vez, para a demonstração da via-
bilidade da hipótese proposta na presente investigação, 
com o sentido de urgência da implementação de marco 
regulatório mais favorável à regularização da situação mi-
gratória, possibilitando, assim, no âmbito do nosso país, 
o modelo e exemplo para a esfera internacional, e quem 
sabe o constrangimento ao tratamento igualitário e à re-
ciprocidade para os nossos emigrantes em outras nações.
2.2.2 Ausência de relação direta do terrorismo com 

imigrantes
Como mencionado no início do presente artigo, 

os eventos terroristas de 11 de setembro de 2001 geraram 
uma forte reação das nações afetadas, em especial os Es-
tados Unidos da América, mas obviamente no contexto 
da Europa também, com relevantes refl exos sobre a pró-
pria noção de migração. No início do ano de 2015, o ata-

40 Relatório Nacional Sobre Tráfi co de Pessoas: Con-
solidação dos Dados de 2005 a 2011. Disponível em: 
<http://www.unodc.org/documents/lpo-brazil/noti-
cias/2013/04/2013-04-08_Publicacao_diagnostico_ETP.
pdf>. Acesso em: 14 ago. 2015.

41 Relatório Nacional sobre tráfi co de pessoas. p. 32 (cf. nota 
89)

que à redação do jornal francês Charlie Hebdo e os recen-
tes atentados à cidade de Paris, no fi nal do ano de 2015, 
causaram nova onda de endurecimento no tratamento da 
questão migratória na França, seguindo o mesmo padrão 
da prévia ocorrência terrorista americana. 

No caso dos Estados Unidos, foi evidente a reação 
aos mencionados ataques terroristas, com a elaboração 
de política restritiva e de rigoroso controle da imigração 
para o país, ainda sob o comando do Presidente George 
W. Bush. 

John Tirman, do Center for International Studies, 
do Massachusetts Institute of Technology – MIT, em artigo 
publicado no ano de 200642, analisando as consequências 
que os ataques do 11 de Setembro geraram sobre a po-
lítica migratória norte-americana, explica que, de fato, 
houve percepção mudança do enfoque com um exage-
rado alarme sobre a segurança das fronteiras americanas. 
Segundo o autor, o foco imediato deu-se sobre os imi-
grantes árabes e muçulmanos, porém, o problema do tra-
tamento repressivo também passou a afetar outras comu-
nidades, nitidamente os Latinos, com ênfase na situação 
dos Mexicanos.43

A conclusão, não obstante, a que chega o autor, é 
no sentido de que se trata de abordagem exagerada que, 
tão somente, serviu para elevar o nível de intimidação e 
agressão a direitos fundamentais dos imigrantes, em es-
pecial a comunidade de Latinos. Ao fi nal de seu artigo, 
argumenta, na mesma linha de intelecção, que vem sendo 
defendida no presente trabalho, que o tratamento crimi-

42 TIRMAN, John. Immigration and insecurity: post-9/11 
fear in the United States.  Massachusetts - USA: MIT Cen-
ter for International Studies Audit of the Conventional 
Wisdom. p. 6-9, jun,  2006. Disponível em: <http://web.
mit.edu/cis/pdf/Audit_Tirman_Immigration_6.06.pdf>. 
Acesso em: 14 out. 2015.

43 A mudança na abordagem migratória, que se move de 
questões de ordem social, previdenciária ou de emprego 
para a órbita da segurança é assim descrita pelo citado 
articulista, que destaca, inclusive, o implemento de novo 
contexto legal formulado pelo Congresso Americano. “ 
Migration has long had security implications, but mostly 
linked to “social” security—jobs, welfare etc. Today it is the 
threat of terrorism that frames debate. Th e fear—thus far, 
unfounded—that al Qaeda will sneak across the “unguard-
ed” 2,000-mile border accounts for the urgency. In fact, the 
House bill is called the Border Protection,  Antiterrorism, 
and Illegal Immigration Control Act of 2005. John Tirman. 
“Immigration and Insecurity: Post-9/11 Fear in the United 
States.” MIT Center for International Studies Audit of the 
Conventional Wisdom, 06-09 (June 2006) p. 2. Disponível 
em: <http://web.mit.edu/cis/pdf/Audit_Tirman_Immigra-
tion_6.06.pdf>. Acesso em: 14 out. 2015.
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nal aos imigrantes não autorizados, ou irregulares, não 
trás benefícios reais e não melhora a segurança do país 
contra atos terroristas, até porque atentados deste tipo 
não estão necessariamente vinculados à imigração irre-
gular, ou não autorizada, mas, comumente, estão mais 
relacionados com pessoas portadoras de autorizações de 
entrada, sejam vistos de turismo ou estudo, ou mesmo 
permissão temporária de trabalho.

Esta, aliás, é a exata abordagem de Daniel Gris-
wold44 ao comentar o papel positivo dos imigrantes sobre 
a economia, sociedade e cultura americana, enfatizando 
que o fenômeno migratório sempre foi um marco daque-
la nação. Relativamente à questão terrorista o articulista 
argumenta que o problema das ações terroristas não se 
relaciona à imigração irregular, mas, ao contrário, está 
vinculado aos vistos concedidos para turismo ou estudo.

De fato, pode-se vislumbrar, também, no ambien-
te Europeu, preocupações similares relacionadas com a 
própria existência de seu bloco regional, que se vincula a 
uma crescente discussão acerca do signifi cado dos fl uxos 
migratórios, com uma nítida tendência ao tratamento da 
questão sob a ótica da segurança. A propósito, o estudo 
de Jef Huysman que examina a questão para descrever 
um processo institucional e político, no âmbito do bloco 
europeu, que constrói a passagem das conotações de se-
gurança associadas ao terrorismo e outros crimes, para as 
políticas migratórias. 

Assim, um dos interesses do referido estudioso é 
a tentativa de compreensão do processo que levou as mi-
grações a se transformarem em assunto de segurança na 
Europa. Para o autor, houve uma perspectiva de que seria 
necessário conectar a questão do controle das fronteiras 
do bloco ao tema da expansão do mercado interno e da 
garantia da estabilidade econômica e o consequente bem-
-estar social de seus habitantes nativos45. 

44 GRISWOLD, Daniel. Immigrants have enriched American 
culture and enhanced our in� uence in the world. 2002. Cato 
Institute. Disponível em: <http://www.cato.org/publica-
tions/commentary/immigrants-have-enriched-american-
-culture-enhanced-our-infl uence-world>. Acesso em: 14 
out. 2015.

45 “To make the issues of border control a security question, 
however, teh internal market had to be connected to an in-
ternal security problematique. A key element in this pro-
cess was the identifi cation of a particular side-eff ect of the 
creation of the internal market. One expected that the mar-
ket would not only improve free movement of law-abiding 
agents, but would also facilitate illegal and criminal ac-
tivities by terrorists, international criminal organizations, 
asylum-seekers and immigrants. Th e institutionalization 

A conclusão do pesquisador ora analisado, neste 
seu artigo produzido no fi nal do ano de 2000, já apontava 
para o enorme risco de que este tipo de política de delibe-
rada confusão entre as questões migratórias e os proble-
mas de segurança, em especial, a questão do terrorismo, 
no âmbito da consolidação do sistema regional europeu, 
teria como consequência o incremento das posições xe-
nofóbicas que nutririam um olhar desconfi ado da socie-
dade europeia para com os imigrantes, vinculando-os 
facilmente aos problemas de criminalidade, instabilidade 
social doméstica, fraudes e crimes transnacionais. Ob-
viamente, todo esse arcabouço de concepções preconcei-
tuosas difi cultaria bastante a percepção de Huysmans, a 
respeito da inclusão dos imigrantes na comunidade eu-
ropeia. 

Nessa mesma linha de intelecção, a junção das 
duas temáticas – crime e mobilidade internacional – ga-
nha contornos de centralidade na negociação internacio-
nal capitaneada pela ONU para elaboração da Convenção 
das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transna-
cional – já mencionada no presente trabalho, conhecida 
como a Convenção de Palermo e seus protocolos adicio-
nais sobre o tráfi co de pessoas – levando, inclusive à es-
colha de uma estrutura criminal para o tratamento das 
questões relacionadas à mobilidade humana.46 

Interessante ainda destacar que, em relação ao 
exame dos “Tavaux Préparatoirs”47 da Convenção de Pa-
lermo, pode-se concluir a existência de um patente de-
sequilíbrio entre as discussões de medidas de proteção e 
assistência às vítimas de tráfi co de pessoas e aquelas desti-
nadas ao estabelecimento de mecanismos de cooperação 
entre as autoridades estatais para perseguição e punição 
aos criminosos com evidente delineação da prioridade, 

of police and customs co-operation, and de discourses ar-
ticulating  this particular side-eff ect, produced a security 
continuum connecting border control, terrorism, interna-
tional crime and migration.” HUYSMANS, Jef. Journal of 
Common Market Studies, Oxford - UK, v. 38, n. 5, p. 751-
777, dez-2000. Disponível em: <http://onlinelibrary.wiley.
com/doi/10.1111/1468-5965.00263/pdf>. Acesso em: 13 
out. 2015. 

46 DIAS, Guilherme Mansur. Migração e crime: desconstru-
ção das políticas de segurança e tráfi co de pessoas. 2014. 
Tese (Doutorado) - Universidade Estadual de Campinas, 
Campinas, SP, 2014. p. 45.

47 Atas que reúnem as colocações e proposições das delega-
ções e representantes que participam de um Convenção 
Internacional. DIAS, Guilherme Mansur. Migração e crime: 
desconstrução das políticas de segurança e tráfi co de pes-
soas. 2014. Tese (Doutorado) - Universidade Estadual de 
Campinas, Campinas, SP, 2014. p. 55.
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ou seja, a repressão, em detrimento da assistência as ví-
timas.48 

Em conclusão, podemos afi rmar que as aborda-
gens americana e europeia se repetem numa perspectiva 
global – temor compreensível ante a presença de orga-
nizações ultraextremistas como o denominado Estado 
Islâmico, contudo, ainda assim, infundado para a esma-
gadora maioria dos casos de imigração.  

O que se vê na análise da questão migratória é uma 
crescente vinculação do fenômeno com o terrorismo, re-
lação esta que, repetimos, nos parece muitas vezes tratada 
de forma exacerbada. Há um reforço bastante acentuado, 
no âmbito dos Estados tradicionalmente receptores, de 
uma visão que vincula o terrorismo com os fl uxos inter-
nacionais de pessoas, com a consequente transferência 
do tratamento da questão migratória para o ambiente da 
segurança, em detrimento de uma abordagem do fenô-
meno sem a ênfase criminal. 

Continua sendo necessária uma compreensão 
mais profunda do problema migratório mundial, com a 
separação e diferenciação das questões relativas ao fl uxo 
da migração e o tratamento dado ao risco do terrorismo, 
para a segurança do país receptor.

3 Instrumentos do direito administrativo Glo-
bal para o tratamento da problemática mi-
gratória

A problemática dos fl uxos migratórios deve ser 
compreendida dentro da perspectiva da globalização. 

48 “Se a questão do crime organizado transnacional preocu-
pava – como continua a preocupar – uma série de atores 
envolvidos em discussões sérias e necessárias sobre o as-
sunto, sua vinculação à questão da mobilidade humana 
não deve ser desconectada de preocupações e contextos 
regionais específi cos. Máfi a, crime organizado e corrupção 
são assuntos graves, que impactam diferentes paragens e 
que precisam ser debatidos de maneira qualifi cada. Já o 
transbordamento de uma linguagem criminal em direção 
a assuntos afetos à mobilidade humana – e o decorrente 
tratamento da temática migratória em termos de segurança 
– longe de jogar luz a essas discussões, parecem servir a in-
teresses de Estados e instituições preocupados em restrin-
gir o deslocamento e mobilidade de determinados grupos 
e indivíduos. Desse modo, o que a vinculação entre migra-
ção e segurança acaba fazendo é, ao contrário, desviar o 
foco de assuntos mais sérios relacionados tanto à questão 
do crime organizado quanto à questão mais abrangente da 
segurança internacional.”. DIAS, Guilherme Mansur. Mi-
gração e crime: desconstrução das políticas de segurança e 
tráfi co de pessoas. 2014. Tese (Doutorado) - Universidade 
Estadual de Campinas, Campinas, SP, 2014. p. 55.

Afi nal, este é um fenômeno que ultrapassa fronteiras, afe-
tando os Estados como um todo. Globalização pode ser 
defi nida como “o conjunto de transformações econômi-
cas, tecnológicas, políticas e sociológicas que afetaram as 
sociedades, as culturas mundiais e os Estados nacionais 
ao fi nal do segundo milênio.” 49 

Não é objetivo deste trabalho apresentar todas as 
discussões teóricas sobre a globalização. Tão somente 
nos referimos ao fenômeno para concluir pela sua efe-
tiva existência, reconhecendo as transformações sociais, 
políticas, tecnológicas e econômicas que, ocorridas no 
panorama internacional, especialmente nas duas últimas 
décadas do século passado, lhe deram gênese. 

É a partir dessa globalização, por sua vez, que se 
pode verifi car a criação de um ambiente adequado à for-
mação de um novo mecanismo metodológico de trata-
mento das questões vinculadas ao Direito e à Adminis-
tração. Essa abordagem metodológica é que designa o 
Direito Administrativo Global (DAG). 50

Algumas características que condicionam a for-
mação do DAG a partir de um espaço administrativo glo-
bal, são: a) o declínio da estrita dicotomia entre o direito 
interno e o internacional; b) realização de funções admi-
nistrativas a partir de diversas interações complexas entre 
representantes dos governos e instituições não governa-
mentais de diferentes níveis e modelos e c) preocupação 
com a criação de mecanismos de controle – designada 
referencialmente como accountability –  capaz de aferir a 
legitimidade destas interações entre o público e o priva-
do; o governamental e o não governamental ou o direito 
interno e o internacional. 51

O tratamento dos fl uxos migratórios deve ser con-
siderado a partir dessa nova metodologia de análise que 
evidencia, de modo mais direto, a importância da relação 

49 HEILMANN, Maria de Jesus Rodrigues Araújo. Globaliza-
ção e o novo direito administrativo. Curitiba: Juruá, 2010.

50 Direito administrativo global pode ser defi nido como: “[...] 
o ramo que abraça as estruturas, os procedimentos e están-
dares normativos (princípios) para a tomada de decisões 
reguladoras incluindo os princípios da transparência, da 
participação e revisão, razoabilidade e da proporcionali-
dade e os mecanismos de governo-regulação para imple-
mentação destes estándares, que são aplicáveis aos corpos 
administrativos intergovernamentais formais e informais.” 
HEILMANN, Maria de Jesus Rodrigues Araújo. Globaliza-
ção e o novo direito administrativo. Curitiba: Juruá, 2010. p. 
174.

51 KRISCH, Nico; KINGSBURY, Benedict. Introdução: go-
vernança global e direito administrativo global. RDA – Re-
vista de Direito Administrativo, Rio de Janeiro, v. 261, p. 13-
32, 2012. p. 15.
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de setores privados juntamente ao Estado, na esperança 
de se alcançar uma efetividade maior na implementação 
de instrumentos de controle.

 O DAG parte da noção de governança global 
operada por mecanismos de regulação que se dão nos di-
versos espaços nacionais, transnacionais e internacionais, 
de forma a gerar uma atividade reguladora transgoverna-
mental. Tem-se, nessa perspectiva, o acolhimento inter-
nacional de diversos padrões regulatórios que, na medida 
em que acatados por diversos países, cria o ambiente pro-
pício para a formação de uma dimensão global da atua-
ção administrativa. Ao conjunto de fatores descritos aci-
ma é que s denominam de espaço administrativo global.

 Em relação a essa concepção de espaço admi-
nistrativo global, é possível extrair as linhas básicas da 
doutrina norte-americana do DAG, quais sejam: a) a 
emergência mensurável de mecanismos de DAG que vi-
sam desenvolver uma maior responsabilidade na tomada 
de decisões e; b) o estudo descritivo de tais mecanismos 
reguladores globais.

Os exemplos concretos e demarcadores da efetiva 
ocorrência desse novo sistema de exame da questão re-
gulatória nas relações internacionais podem ser colhidos 
em distintas e exponenciais áreas da vida econômica ou 
social, em que é possível verifi car o tipo de regulação ca-
racterística do DAG. São elas: a) segurança internacional; 
b) condições de desenvolvimento e ajuda fi nanceira aos 
países subdesenvolvidos ou em vias de desenvolvimento; 
c) proteção ambiental; d) atividades bancárias e regulação 
fi nanceira; e) aplicação da lei no espaço nacional ou do 
direito administrativo doméstico; f) telecomunicações, 
comércio, produtos e serviços; g) propriedade intelectual; 
h) standards trabalhistas; e, por derradeiro, a temática 
mais próxima da abordagem proposta no presente artigo,  
i) movimentos transfronteiriços de populações, incluin-
do-se os refugiados.

A dimensão regulatória para as áreas acima men-
cionadas, cada vez mais, escapa do âmbito meramente 
interno de cada país, ou do espaço doméstico do Esta-
do nacional, para ganharem um status de normatização 
acolhida no domínio internacional, sendo reconhecidas 
como regulação transnacional. O que determina o poten-
cial globalizante dessa regulação, em larga medida, é sua 
origem, ou seja, que tipo de organismo ou instituição que 
atua para criação da normatização, que normalmente se 
dá em relevante contexto intersubjetivo, com sujeitos de 
várias naturezas distintas, porém, interligadas, a saber, 

indivíduos representantes de empresas multinacionais; 
Estados e seus agentes públicos e organizações não gover-
namentais com interesses globais ou regionalizados.  

Na metodologia do DAG, são destacados novos 
sujeitos para além das instituições públicas tradicional-
mente reconhecidas como fontes reguladoras das relações 
jurídicas, com destaque para entidades de caráter híbrido, 
ou meramente privado, que, também, acabam por deter-
minar padronização regulatória de âmbito global. Exem-
plifi camos com entidades de envergadura global, chama-
das organizações internacionais mundiais (OIM), como 
a Organização Mundial do Comércio (OMC); a Agência 
Mundial Antidoping (WADA) ou o Banco Mundial e o 
Fundo Monetário Internacional (FMI). 

Há referências doutrinárias, também, às chama-
das redes informais de autoridades, cujo exemplo trazido 
é o Comitê de Supervisão Bancária da Basilea, cuja atua-
ção tem por característica a cooperação entre entidades 
de aparatos diferenciados, mas não a estrutura fechada da 
organização jurídica dos Estados soberanos, regendo-se 
por deliberações de outros organismos internacionais. 

Da atuação dessas diversas instâncias econômicas 
e sociais internacionais, é possível delimitar-se cinco fon-
tes de DAG:  1) Administração formada por organizações 
internacionais formais (mediante tratados-base dos orga-
nismos internacionais); 2) As redes intergovernamentais 
informais de funcionários da regulação doméstica ofi cial; 
3) As autoridades domésticas que executam no âmbito 
interno dos governos a regulação global do regime dos 
tratados, dos acordos de reconhecimento mútuo ou es-
tándares cooperativos; 4) A Administração por via de 
acordos intergovernamentais emanados dos novos atores 
dos regimes transnacionais híbridos (público-privado); 
5) A Administração de instituições privadas com funções 
reguladoras (os atores puramente privados). 52

O que temos, por conseguinte, para a construção de 
uma conceituação do DAG, é a percepção dos estudiosos 
da área de que a realidade das relações, quer entre pessoas, 
quer entre instituições, no contexto internacional, atingiu 
tal grau de integração e complexidade e tal amplitude de 
trocas e intercâmbios a partir do fenômeno da globaliza-
ção, que já não é possível responder a todas as demandas 
associadas a esta realidade, sem que se conceba uma nova 
e amplifi cada perspectiva de exame e normatização destas 

52 HEILMANN, Maria de Jesus Rodrigues Araújo. Globaliza-
ção e o novo direito administrativo. Curitiba: Juruá, 2010. p. 
173.
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relações jurídicas internacionais. Nessa medida, a obser-
vação empírica aponta para a formação de um ambiente 
regulatório que extrapola as concepções tradicionais de 
Direito Administrativo e do Direito Internacional.

Interessante notar que algumas características do 
DAG o aproximam, sob determinado ângulo de exame, 
dos dois ramos do Direito acima mencionados, contudo, 
com eles não se confunde. Por um lado, muito da regu-
lação administrativa necessita do amparo ou suporte da 
estrutura burocrática interna dos governos locais, ou seja, 
depende do ambiente jurídico do Direito Administrati-
vo. De outra banda, o arcabouço normativo igualmente 
requer um alicerce de reconhecimento mútuo entre os 
entes nacionais envolvidos e interrelacionados pelos inte-
resses globalizados, seara do Direito Internacional clássi-
co. Nessa linha de intelecção, percebe-se que essas citadas 
esferas tradicionais já não conseguem responder efetiva-
mente à enorme dimensão das relações globalizadas.

No caso do tratamento da problemática dos fl uxos 
migratórios, podemos partir da vertente alemã do DAG 
que destaca quatro formas de relações administrativas 
internacionais, quais sejam: a) a cooperação bilateral; b) 
fontes organizativas regionais; c) formas organizativas de 
alcance mundial e d) redes informais de autoridades. 53 
De modo mais específi co, vale destacar os dois últimos 
elementos, ou seja, as redes informais de autoridades e as 
formas organizativas de alcance mundial, como atores do 
panorama do Direito Administrativo Global com grande 
possibilidade de infl uenciar positivamente no contexto 
de crise migratória. Novos atores transnacionais têm mo-
difi cado e minorado o monopólio da atuação do Estado 
que, por sua vez, já não consegue responder efetivamente 
a todas as demandas que a nova ordem internacional, os 
avanços tecnológicos, os fl uxos migratórios e as comuni-
cações em tempo real produzem.

Em resumo elucidativo da questão, podemos des-
tacar o pensamento de Tomassini54, que aponta as carac-
terísticas de uma redefi nição renovadora dos papéis dos 
atores não-estatais nas relações internacionais hodiernas. 

53 SCHMIDT, Assmann. E. La Ciencia del derecho adminis-
trativo ante el reto de la internacionalización de las rela-
ciones administrativas. Revista de Administrción Pública 
- RAP, Madrid, n. 171, p. 4-11, set./dez. 2006.

54 TOMASSINI, L. El proceso de trasnacionalización y las re-
laciones externas de América Latina. Buenos Aires: Grupo 
Editor Latinoamericano, 1984. TOMASSINI, L. El Trasna-
cionalización y desarrollonacional en América Latina. Bue-
nos Aires: Grupo Editor Latinoamericano, 1984.

Tais relações, na percepção do citado autor, apresentam: 
a) grande diversifi cação de centros de poder, cuja atuação 
deixa de ser pensada em função do Estado para incor-
porar a sociedade civil organizada; b) fazem surgir uma 
agenda de discussões internacionais ampliada e menos 
hierarquizada, com uma consequente estrutura de defi -
nição menos centralizada e, c) apresentam um modelo de 
gestão dos novos problemas internacionais por múltiplos 
agentes, distintos do Estado.

Com efeito, o papel desempenhado por deter-
minadas organizações não governamentais apela para a 
noção de in� uência em contraposição à imposição do po-
der, característico da atuação clássica estatal. A propósito, 
destacamos a diferenciação entre estas duas possíveis for-
mas de modifi cação do contexto internacional, a saber: o 
uso do poder e o convencimento pela infl uência55. 

A diferença básica entre as duas formas de atua-
ção seria que os atores estatais no plano internacional 
servem-se de dois meios de atuação: a) os meios violen-
tos (coerção) e os meios não-violentos (consenso), o pri-
meiro relacionado ao poderio bélico do agente estatal e o 
segundo à sua capacidade diplomática e de produzir boa 
regulamentação legal. Já aos atores não estatais, como as 
organizações não governamentais, restaria, tão somente, 
o poder de persuasão, por meio das ideias que defendem. 
Citamos, por oportuno, o seguinte trecho de suas conclu-
sões quanto à ideia de in� uência: 

dessa forma, a existência da coação, condição 
necessária embora não sufi ciente do poder polí-
tico, representa a diferença entre poder e infl u-
ência: um ator tem poder de mando, em última 
instância, na medida em que controla a coer-
ção física; quando carece desta, mas se vale de 
meios consensuais para conseguir o objetivo de 
encontrar obediência nas vontades alheias, tem 
infl uência. Parodiando Maquiavel, poder-se-ia 
expressar que só resta aos modernos profetas 
sem armas, ao estilo das ONGs, fundamental-
mente, o expediente da infl uência. Assim, a es-
pecifi cidade da infl uência é equivalente ao que 
Weber chamou de ação politicamente orienta-
da: “Diz-se que uma ação é politicamente orien-
tada quando e na medida em que tende a infl uir 
na direção de uma associação política, particu-
larmente na apropriação ou expropriação, na 
nova distribuição ou atribuição dos poderes 
governamentais”56

55 VILLA, Rafael A. Duarte. Formas de infl uência das ONGs 
na política internacional contemporânea. Revista de Socio-
logia e Política, Curitiba, n. 12, p. 21-33, jun. 1999. Disponí-
vel em: <http://www.scielo.br/pdf/rsocp/n12/n12a02.pdf>. 
Acesso em: 3 mar. 2016.

56 VILLA, Rafael A. Duarte. Formas de infl uência das ONGs 
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Ora, tais características se coadunam harmonio-
samente com os elementos formativos da concepção do 
DAG e descrevem um dos principais aspectos de sua 
possível contribuição para o contexto da problemática 
migratória internacional. Destarte a atuação das orga-
nizações não governamentais, entidades autônomas não 
vinculadas ao poder estatal e que atuam a partir do con-
vencimento da sociedade internacional de que é possível 
uma atuação nova e diferenciada para o contexto da dra-
mática situação migratória internacional. 

Dentre aquelas que tem atuação global, podemos 
destacar a atuação do “Médicos Sem Fronteira” (MSF), 
organização humanitária internacional e independente 
que leva ajuda médico-humanitária a pessoas afetadas 
por confl itos armados, epidemias ou desastres naturais 
e que, recentemente, tem se envolvido com o resgate de 
refugiados perdidos em alto-mar. Existe ainda a “Anistia 
Internacional”, movimento global independente e presen-
te em mais de 150 países, criado há mais de cinco décadas 
e tem foco na preservação e promoção dos direitos huma-
nos e o “Comitê Internacional da Cruz Vermelha”, com 
mais de um século e meio de existência, com atuação em 
todos os continentes, com atuação em face das vítimas de 
confrontos armados. 

O DAG ocupa-se da promoção da interação da 
atuação conjunta destas forças sociais, quer vinculadas 
ao poder estatal tradicional, ou às organizações interna-
cionais de caráter diplomático como os comissariados da 
ONU para a questão migratória ou, ainda, a essas institu-
cionais privadas ou híbridas e é exatamente nesse contex-
to que parece trazer em seu bojo, a maior possibilidade 
de infl uência na gestão supranacional destes problemas.

4 Conclusões

O tratamento da questão migratória está direta-
mente ligado com a problemática da segurança nacional 
e internacional. Todavia, a situação do imigrante deve ser 
tratada de uma perspectiva humanitária e o DAG poderia 
oferecer ferramentas para a regulação de soluções ágeis 
para a crise migratória atual. 

A continuidade do tratamento dos fl uxos migra-
tórios somente do ponto de vista da segurança não ira 

na política internacional contemporânea. Revista de Socio-
logia e Política, Curitiba, n. 12, p. 21-33, jun. 1999. Disponí-
vel em: <http://www.scielo.br/pdf/rsocp/n12/n12a02.pdf>. 
Acesso em: 3 mar. 2016.  p. 23. 

contribuir para minimizar os efeitos da crise migratória, 
tendo ao contrácorroborio o efeito de agravá-la a partir 
de um reforço do sentimento de hostilidade e animosida-
de despertado na população nacional. 

Existe, ainda, uma serie de duvidas a respeito 
da afi rmação de que o fl uxo migratório atue de maneira 
negativa sobre a realidade do emprego ou da seguridade 
local e, de igual modo, restou demonstrado que a situação 
de vulnerabilidade em que se encontra o imigrante ilegal 
tem forte infl uência sobre os crimes relacionados à explo-
ração da pessoa humana, em todos os aspectos do tráfi co 
de pessoas e, também, do terrorismo. A regularização da 
situação do imigrante, sua incorporação efetiva ao rol de 
direitos e deveres e à submissão plena ao ordenamento 
jurídico do país de origem, é ação que infl uencia dire-
tamente na diminuição da vulnerabilidade dos agentes 
e, por conseguinte, na possibilidade de proteção estatal 
mais específi ca com a consequente inserção no contexto 
econômico do país de acolhimento, com refl exos subs-
tanciais na atividade econômica deste.

Os mecanismos e a forma de atuação do DAG, 
em especial em face da celeridade com que os problemas 
migratórios atuais precisam ser enfrentados, revelam-se 
altamente pertinentes a partir da atuação conjunta das 
forças públicas, estatais e internacionais e dos organismos 
internacionais de índole privada, a exemplo das organiza-
ções não governamentais. 
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